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Relatório
Trata-se do relatório do Projeto Difundindo o Controle de Constitucionalidade no
âmbito do Ministério Público do Estado da Paraíba, após reuniões iniciadas com os
órgãos de execução convocados para discussão da matéria de controles de
constitucionalidade concentrado e difuso implementados pelo Procurador-Geral
de Justiça e pelos Promotores de Justiça.

As reuniões aconteceram entre 15 a 24 de abril deste mês, nas Promotorias de
Justiça de João Pessoa, Campina Grande, Sousa, Patos e Guarabira, iniciadas com
a palavra do Procurador-Geral de Justiça, Dr. Antônio Hortêncio Rocha Neto, e fala
do Procurador de Justiça, Coordenador da Assessoria Técnica e integrante do
Grupo de Controle de Constitucionalidade, Dr. Alexandre César Fernandes
Teixeira.
 
Na primeira reunião, tivemos a satisfação de ouvir os ensinamentos da 1ª
Subprocuradora-Geral de Justiça, Dr.ª Vasti Cléa Marinho da Costa Lopes, sobre o
funcionamento do Grupo de Controle de Constitucionalidade da Assessoria
Técnica do Procurador-Geral de Justiça. 

Em todas as reuniões, nas quais a abertura, registre-se, era feita pelo Procurador-
Geral de Justiça, toda a mecânica de funcionamento da atuação do Ministério
Público no controle de constitucionalidade das leis estaduais e municipais foi
demonstrada para quem dela participou, inclusive com o adendo de que em
algumas situações, em municípios diferentes, houve efetiva parceria entre o
Procurador-Geral de Justiça e o órgão de execução com atribuição na primeira
instância, atuação essa voltada para atacar a norma inconstitucional e os efeitos
subsequentes. Como exemplo, dentre outros, foram citados os casos das
atuações do Dr. Raniere da Silva Dantas, como Promotor de Justiça da Educação,
e da Dr.ª Cláudia Cabral Cavalcante, como Promotora de Justiça do Meio
Ambiente, além do exemplo da atuação da Dr.ª Fabiana Maria Lôbo da Silva, como
Promotora de Justiça do Cidadão, que atua em rede, de forma exemplar, e da Dr.ª
Edivane Saraiva de Souza, que tem atuação forte em defesa dos curatelados. 
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Os órgãos de execução que participaram dos citados encontros, além da história
de como o Grupo começou, na gestão do Procurador-Geral de Justiça Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, contando com as iniciativas deste Procurador de Justiça,
à época Promotor de Justiça, e do Dr. Lúcio Mendes Cavalcante, também tomaram
conhecimento de que o trabalho melhorou muito nas gestões seguintes, e, na
atual, ganhou mais estrutura logística e mais aprimoramento, com reforço de
servidores e criação de novas ferramentas para um trabalho mais resolutivo no
campo extrajudicial. A ADI Estadual (Representação de Inconstitucionalidade) só
é apresentada ao Poder Judiciário (Tribunal de Justiça) quando saturado o espaço
de mais debate, mais diálogo etc. A dialeticidade é comando do Procurador-Geral
de Justiça e da 1ª Subprocuradora-Geral de Justiça, por entenderem que ninguém
é dono da verdade constitucional.

Foram debatidos com os supracitados órgãos de execução vários temas atuais, da
legitimidade ativa do Procurador-Geral de Justiça à interpretação conforme a
Constituição, sem olvidar do bloco de constitucionalidade e do poder quem tem o
Promotor de Justiça quando provoca o controle difuso de constitucionalidade nas
suas respectivas ações. 

Seguem as atas das referidas reuniões:

De toda execução deste trabalho, faço um agradecimento especial a Victor
Vianney Feitosa Pereira e Celiana Cavalcante Lopes Lira Câmara, servidores do
Ministério Público, que fortalecem o Grupo de Controle de Constitucionalidade
com estudos, pesquisas e valorosa dedicação, e ao Diretor Administrativo da
Procuradoria-Geral de Justiça, Dr. Jonatha Vieira de Sousa, exemplo de
profissional abnegado e Doutor em tudo que faz.
 
 João Pessoa, 29 de abril de 2025.

 Alexandre César Fernandes Teixeira
 Executor do Projeto



 

 

Projeto Difundindo o Controle de Constitucionalidade 
no MPPB - Reunião - 15/04 / JP 
─ 

PRESENTES:  
 

1. ; ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO
2. VASTI CLÉA MARINHO DA COSTA LOPES; 
3. ; ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA
4. ; RANIERE DA SILVA DANTAS
5. ; FABIANA MARIA LOBO DA SILVA
6. LEONARDO PEREIRA DE ASSIS; 
7. CLAUDIA CABRAL CAVALCANTE; 
8. ; FRANCISCO LIANZA NETO
9. ALEXANDRE JORGE DO AMARAL NÓBREGA; 
10. DORIS AYALLA ANACLETO DUARTE. 

PONTOS DA REUNIÃO:  
1. Às 10h de hoje, 15/04/2025, a reunião foi aberta pelo PGJ, apresentando as razões do 

Projeto; 
2. Dada a palavra à 1ª Subprocuradora-Geral de Justiça Vasti Clea Marinho para explanar sobre 

a atuação frente ao controle de constitucionalidade no MPPB; 
3. Novamente com a palavra, o PGJ trouxe novas informações acerca da necessidade do 

diálogo constante e da aproximação de órgãos da administração aos promotores de justiça; 
4. O Procurador de Justiça Alexandre Cesar Fernandes Neves explanou sobre o projeto com o 

detalhamento sobre o trabalho realizado pela coordenação da Assessoria Técnica do PGJ 
acerca do controle de constitucionalidade; 

5. Debates sobre o controle de constitucionalidade, legitimidade, ações judiciais em tramitação 
e casos práticos aconteceram com todos os presentes; 

6. Continua a explanação pelo Procurador de Justiça Alexandre Cesar Fernandes Teixeira; 
7. Vários debates ocorreram sobre medidas de reparação, seja pelo controle de 

constitucionalidade, seja por necessidade de reparação a partir da atuação do MPPB; 
8. A reunião seguiu com depoimentos sobre pontos constitucionais, como relatos sobre a 

ditadura, pontos sobre meio ambiente e necessidades de atuação do MPPB quanto às mais 
variadas questões sobre controle de constitucionalidade; 

9. Os presentes na reunião fizeram depoimentos fortes quanto à atuação de cada área, como 
Claudia Cabral, sobre situações estratégicas em execução. 

João Pessoa, 15 de ABRIL de 2025. 

 

 

 ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA

Procurador de Justiça 

Coordenador da Assessoria Técnica do PGJ 
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Projeto Difundindo o Controle de Constitucionalidade 
no MPPB - Reunião - 15/04 / CG 
─ 

PRESENTES:  
 

1. ; ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO
2. ; ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA
3. LEONARDO FERNANDES FURTADO; 
4. ISMAEL VIDAL LACERDA 
5. MARCIO GONDIM DO NASCIMENTO 

PONTOS DA REUNIÃO:  
1. Às 15h de hoje, 15/04/2025, a reunião foi aberta pelo PGJ, apresentando as razões do 

Projeto; 
2. Dada a palavra ao Procurador de Justiça Alexandre Cesar Fernandes Neves explanou sobre o 

projeto com o detalhamento sobre o trabalho realizado pela coordenação da Assessoria 
Técnica do PGJ acerca do controle de constitucionalidade; 

3. Foi discutido questão relacionada ao controle de constitucionalidade feito pela Assembleia 
Legislativa e pelo Governo do Estado. Há estreitamento de laços institucionais para 
alinhamento de demandas de controle de constitucionalidade. 

4. Promotor de Justiça Ismael apresentou a demanda de apoio para que especialistas no MP 
deem suporte aos que estão na base, na rotina da promotoria; 

5. Foram abordadas questões relacionadas à tramitação de processos legislativos na 
Assembleia Legislativa; 

6. A reunião seguiu com discussão sobre vários pontos, inclusive acerca da tramitação de 
inquérito, do juízo de garantias e de procedimentos cujos investigados são envolvidos com 
organizações criminosas; 

 

João Pessoa, 15 de ABRIL de 2025. 

 

 

 ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA

Procurador de Justiça 

Coordenador da Assessoria Técnica do PGJ 
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Projeto Difundindo o Controle de Constitucionalidade 
no MPPB - Reunião - 22/04 - Sousa 
─ 

PRESENTES:  
 

1. ; ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO
2. ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA; 
3. IZABELLA MARIA DE BARROS SANTOS; 
4. MANOEL PEREIRA DE ALENCAR; 
5. THOMAZ ILTON FERREIRA DOS SANTOS; 
6. JULIANA CARDOSO ROCHA. 

PONTOS DA REUNIÃO:  
1. Às 14h44min de hoje, 22/04/2025, a reunião foi aberta pelo PGJ, apresentando as razões do 

Projeto, destacando a necessidade de estabelecer diálogo constante com as instituições 
públicas; sobre o projeto, o PGJ falou da estrutura do MP e dos meios para dar maior apoio 
aos(às) promotores(as) de Justiça na temática sobre controle de constitucionalidade; 

2. Dada a palavra ao Procurador de Justiça Alexandre César para explanar sobre a atuação 
frente ao controle de constitucionalidade no MPPB; os casos práticos e atuais em 
andamento no MPPB foram apresentados e a forma como cada caso está em tramitação; 

3. Promotor que pede absolvição, juiz condena, e qual a medida do STF? Segundo o STF, para 
que o juiz possa discordar, é importante que o juiz rebata e fundamente o afastamento da 
tese do membro do MP; 

4. Dr Alexandre Cesar: a rigor, o encontro é para a troca de ideias, aprofundar e trazer novos 
canais de discussão no MPPB; 

5. Interpretação conforme: importante avaliar técnica de interpretação conforme para 
procedência da ação. 

 

João Pessoa, 22 de ABRIL de 2025. 

 

 

 ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA

Procurador de Justiça 

Coordenador da Assessoria Técnica do PGJ 
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Projeto Difundindo o Controle de Constitucionalidade 
no MPPB - Reunião - 23/04 - Patos 
─ 

PRESENTES:  
 

1. ; ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO
2. ; ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA
3. RAFAEL DE CARVALHO SILVA BANDEIRA; 
4. LEIDIMAR ALMEIDA BEZERRA; 
5. ERNANI LUCAS NUNES MENEZES. 

PONTOS DA REUNIÃO:  
1. Às 15H de hoje, 23/04/2025, a reunião foi aberta pelo PGJ, apresentando as razões do 

Projeto; 
2. Dada a palavra ao Procurador de Justiça Alexandre Cesar Fernandes Teixeira para explanar 

sobre a atuação frente ao controle de constitucionalidade no MPPB; 
3. Novamente com a palavra, o PGJ trouxe novas informações acerca da necessidade do 

diálogo constante e da aproximação de órgãos da administração aos promotores de justiça; 
4. O Procurador de Justiça Alexandre Cesar Fernandes Neves explanou sobre o projeto com o 

detalhamento sobre o trabalho realizado pela coordenação da Assessoria Técnica do PGJ 
acerca do controle de constitucionalidade; 

5. Debates sobre o controle de constitucionalidade, legitimidade, ações judiciais em tramitação 
e casos práticos aconteceram com todos os presentes; 

6. Continua a explanação pelo Procurador de Justiça Alexandre Cesar Fernandes Teixeira; 
7. Vários debates ocorreram sobre medidas de reparação, seja pelo controle de 

constitucionalidade, seja por necessidade de reparação a partir da atuação do MPPB; 
8. . 

João Pessoa, 23 de ABRIL de 2025. 

 

 

 ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA

Procurador de Justiça 

Coordenador da Assessoria Técnica do PGJ 
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Projeto Difundindo o Controle de Constitucionalidade 
no MPPB - Reunião - 22/04 - Guarabira 
─ 

PRESENTES:  
 

1. ; ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO
2. ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA; 
3. EDIVANE SARAIVA DE SOUZA; 
4. GEOVANNA PATRÍCIA DE QUEIROZ REGO; 
5. IVETE LEÔNIA SOARES DE OLIVEIRA ARRUDA. 

PONTOS DA REUNIÃO:  
1. Às 15h05min de hoje, 24/04/2025, a reunião foi aberta pelo PGJ, apresentando as razões do 

Projeto, destacando a necessidade de estabelecer diálogo constante com as instituições 
públicas; sobre o projeto, o PGJ falou da estrutura do MP e dos meios para dar maior apoio 
aos(às) promotores(as) de Justiça na temática sobre controle de constitucionalidade; 

2. Dada a palavra ao Procurador de Justiça Alexandre César para explanar sobre a atuação 
frente ao controle de constitucionalidade no MPPB; os casos práticos e atuais em 
andamento no MPPB foram apresentados e a forma como cada caso está em tramitação; 
além disso, foi feito o histórico da atuação do controle de constitucionalidade no MP, com os 
atos normativos específicos; 

3. As promotoras presentes Edivane e Geovanna e dialogaram bastante sobre controle de 
constitucionalidade e casos práticos ocorridos em Guarabira. 

 

João Pessoa, 22 de ABRIL de 2025. 

 

 

 ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA

Procurador de Justiça 

Coordenador da Assessoria Técnica do PGJ 
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DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE SÃO PERTINENTES AOS
DEBATES  DO  PROJETO  DIFUNDINDO  O  CONTROLE  DE
CONSTITUCIONALIDADE DO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
DA PARAÍBA

LEGITIMIDADE  ATIVA  DO  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  NÃO  PODE  SER
AFASTADA POR NORMA DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Ementa Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 127, caput, III, V e VI, da Constituição do Estado do Ceará.
Definição dos legitimados para propor ação direta de inconstitucionalidade, perante o Tribunal de Justiça
local, contra lei municipal.  Exclusão do rol de legitimados do Procurador-Geral de Justiça. Preliminar de
ausência  de  interesse  de  agir.  Rejeição.  Relevância  constitucional  das  funções  desempenhadas  pelo
Parquet.  Dever do Ministério Público de defesa da integridade do ordenamento jurídico.  Supremacia da
Constituição.  Interpretação  histórica  e  sistemática.  Impossibilidade  de  os  Estados-membros  recusarem
legitimidade ao Procurador-Geral de Justiça para instauração de processo de controle normativo abstrato.
Interpretação conforme à Constituição. Procedência. 1. Há, no âmbito do Tribunal de Justiça local, efetiva
controvérsia  quanto  à  legitimidade  do  Procurador-Geral  de  Justiça  para  propor  ação  direta  de
inconstitucionalidade  contra  lei  municipal,  a  evidenciar  a  presença  do  interesse  de  agir,  na  hipótese.
2.  A ordem constitucional  de 1988 erigiu  o Ministério  Público à condição de guardião independente da
Constituição, defensor dos direitos individuais indisponíveis, difusos e coletivos, protetor da higidez dos atos
praticados pelo Poder Público, outorgando-lhe um papel proeminente e indispensável à tutela efetiva do
ordenamento jurídico-constitucional.  3.  Todas as vezes em que a Constituição dispôs sobre fiscalização
normativa abstrata previu como legitimado ativo o Procurador-Geral da República, a demonstrar o papel
central desempenhado pelo Ministério Público em referido sistema de controle de constitucionalidade. 4. Ao
Ministério Público, por dever de ofício, incumbe a defesa da integridade do sistema normativo, portanto, tem
o dever de zelar pela supremacia da Constituição, contestando, pelos meios processuais adequados, os atos
do Poder Público com ela conflitantes. 5. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida. Pedido julgado
procedente. 6. Fixada a seguinte tese: Os Estados-membros da Federação, no exercício da competência
outorgada pela Constituição Federal (art. 25, caput, c/c art. 125, § 2º, CF), não podem afastar a legitimidade
ativa  do  Chefe  do  Ministério  Público  estadual  para  propositura  de  ação  direta  de  inconstitucionalidade
perante o Tribunal de Justiça local.
(ADI  5693,  Relator(a):  ROSA  WEBER,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  11-11-2021,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-227  DIVULG 17-11-2021  PUBLIC 18-11-2021)

NORMA DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA

EMENTA  Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  Direito  constitucional.  Ação  direta  de
inconstitucionalidade. Lei nº 7.385 do Município do Rio de Janeiro/RJ. Fundamentos inaptos a reformar a
decisão ora agravada. Controle de constitucionalidade realizado pelo Tribunal de Justiça de lei municipal em
face  da  Constituição  Federal.  Possibilidade.  Norma  de  reprodução  obrigatória.  Desnecessidade  de
reprodução expressa e literal. Competência privativa legislativa da União. Direito civil e direito do trabalho
(art. 22, incisos I e XVI, da CF/88). Acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal. Agravo regimental não provido. 1. Podem os tribunais de justiça, ao realizar controle de
constitucionalidade abstrato de legislações municipais e estaduais em face da constituição estadual, utilizar
como parâmetro  normas da Constituição Federal,  desde que sejam consideradas como de reprodução
obrigatória,  mesmo que não estejam presentes de forma expressa e literal  no corpo da constituição do
estado-membro. 2. Caso no qual o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro utilizou como parâmetro
o art.  22 da CF/88, o qual versa sobre a repartição de competências entre os entes federados, sendo,
portanto,  norma  de  reprodução  obrigatória  pelas  constituições  estaduais,  por  ser  norma  de  validade
nacional,  não  existindo  discricionariedade  em  sua  incorporação  pelos  estados-membros.  Precedentes.
3.  Acórdão recorrido em harmonia  com a jurisprudência  da Suprema Corte,  por  ter  considerado que a
legislação municipal em questão versava sobre temas afetos à competência privativa legislativa da União,



notadamente direito civil e direito do trabalho (art. 22, incisos I e XVI, da CF/88). Precedentes. 4. Agravo
regimental ao qual se nega provimento.
(RE 1476646 AgR,  Relator(a):  DIAS TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado em 05-06-2024,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 11-06-2024 PUBLIC 12-06-2024)

Ementa Ação direta de inconstitucionalidade. Emenda à Constituição do Estado de Mato Grosso nº 68/2014
(art. 32, II). Deputados estaduais. Licença para tratamento de interesses particulares por até 180 (cento e
oitenta)  dias.  Convocação  dos  suplentes  em  hipótese  não  autorizada  pela  Constituição  Federal.
Impossibilidade. Precedentes. Estatuto dos Congressistas. Normas sobre licença parlamentar e perda do
mandato eletivo.  Regime jurídico de reprodução obrigatória  pelos  Estados-membros (CF,  art.  27,  §  1º).
1. Ação direta ajuizada contra norma da Constituição do Estado de Mato Grosso que ampliou o prazo da
licença parlamentar em razão de motivos particulares por até 180 (cento e oitenta) dias, tornando possível,
nessa hipótese, a convocação do suplente para o exercício do mandato eletivo. 2. Chama-se de Estatuto
dos  Congressistas  o  conjunto  de  normas  constitucionais  –  aplicáveis,  por  extensão,  aos  Deputados
estaduais (CF, art. 27, § 1º) – destinadas à garantia da liberdade dos Deputados Federais e Senadores da
República e da independência do Poder Legislativo da União. 3.  As disposições do regime jurídico dos
Congressistas referentes às licenças parlamentares e às hipóteses de perda do mandato eletivo, constituem
normas de reprodução obrigatória pelos Estados-membros (CF, art. 27, § 1º, c/c o art. 56). 4. As regras de
convocação dos suplentes dos membros do Poder Legislativo configuram normas estruturantes do regime
político brasileiro, impondo-se sua observância pelos Estados-membros, como consagração da exegese que
confere máxima efetividade à Constituição Federal (art. 27, § 1º, c/c o art. 56, § 1º), ao princípio democrático,
ao ideal  republicano e à soberania popular.  Precedente plenário (ADI 7.253, Rel.  Min.  Cármen Lúcia,  j.
22.5.2023). 5. Modulam-se os efeitos da decisão – em atenção à segurança jurídica, à boa-fé objetiva e à
confiança legítima –, conferindo-lhe efeitos prospectivos, somente a partir do dia da publicação da ata da
sessão de julgamento; fica afastada, antes dessa data, a perda do mandato eletivo dos Deputados estaduais
licenciados, por mais de 120 (cento e vinte) dias, para o tratamento de interesse particular. 6. Ação direta
julgada procedente.
(ADI  7249,  Relator(a):  FLÁVIO  DINO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  25-03-2024,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 09-04-2024 PUBLIC 10-04-2024)

EMENTA:  DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÕES  DIRETAS  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  JULGAMENTO  CONJUNTO.  INEXISTÊNCIA DE  PREJUDICIALIDADE  DA
AÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONVALIDAÇÃO.  MODIFICAÇÃO  DO  LIMITE  DE  IDADE  PARA
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DOS MAGISTRADOS E SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO
RIO  DE  JANEIRO.  IMPOSSIBILIDADE.  COMPETÊNCIA  CONCORRENTE.  NORMAS  GERAIS  JÁ
EDITADAS PELA UNIÃO. NORMAS DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES
DO  EXERCÍCIO  DO  PODER  CONSTITUINTE  DECORRENTE  REFORMADOR.
INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  E  MATERIAL.  PRECEDENTES.  PROCEDÊNCIA  DAS  AÇÕES.
1.  É  inconstitucional  previsão  normativa  de  Constituição  Estadual  que  estabelece  limite  de  idade  para
aposentadoria compulsória diverso daquele fixado pela Constituição Federal  de 1988.  2.  In casu,  a EC
nº  59/2015  à  Constituição  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  alterou  o  limite  de  idade  para  aposentadoria
compulsória dos servidores públicos estaduais em contrariedade ao que então dispunha o art. 40, § 1º, II, da
CRFB/88,  revelando-se  a  inconstitucionalidade  da  norma  impugnada.  3.  Ações  diretas  de
inconstitucionalidade cujo  pedido se julga procedente,  para declarar  a  inconstitucionalidade da Emenda
Constitucional  nº  59/2015,  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  ratificando  a  medida  cautelar  anteriormente
deferida.
(ADI 5298, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 14-02-2024, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-s/n DIVULG 21-02-2024 PUBLIC 22-02-2024)

EMENTA QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO
GERAL.  PROGRESSIVA “ABSTRATIZAÇÃO”  DO  CONTROLE  DIFUSO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.
PRECEDENTES  E  DOUTRINA.  CONSOLIDAÇÃO  DA JURISPRUDÊNCIA DO  STF  NO  SENTIDO  DA
INAPLICABILIDADE  DAS  CAUSAS  DE  IMPEDIMENTO  E  SUSPEIÇÃO  ORDINÁRIAS  ÀS  AÇÕES  DE
CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO MESMO ENTENDIMENTO
AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS APRECIADOS SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.



AUSÊNCIA DE DISCRIMINEM RAZOÁVEL. JUÍZO DE CONSTITUCIONALIDADE QUE SE REALIZA NO
PLANO ABSTRATO, À SEMELHANÇA DO QUE OCORRE NAS AÇÕES DE CONTROLE CONCENTRADO,
AINDA QUE  VEICULADO  PELO  SISTEMA DIFUSO.  RESTRIÇÃO  DE  PARTICIPAÇÃO  ADSTRITA  À
APRECIAÇÃO DO CASO CONCRETO. 1. Não é recente a compreensão que vem se formando no âmbito
desse  Excelso  Colegiado  quanto  à  “abtratização”  –  ou  “objetivação”  –  do  controle  difuso  de
constitucionalidade, a partir de uma aproximação contínua e gradual entre os dois sistemas. Nesse sentido,
no âmbito da RCL nº 4.335/AC, j. 20/03/2014, p. 22/10/2014, de sua relatoria, pontou o Min. Gilmar Mendes
que “a natureza idêntica do controle de constitucionalidade, quanto às suas finalidades e aos procedimentos
comuns dominantes para os modelos difuso e concentrado, não mais parece legitimar a distinção quanto aos
efeitos  das  decisões  proferidas  no  controle  direto  e  no  controle  incidental.”  2.  Reforçam  a  tese  da
“objetivação”  do  recurso  extraordinário,  dentre  outros,  os  precedentes  firmados  no  bojo  do  RE
nº 298.694/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 06/08/2003, p. 23/04/2004, do AI nº 375.011-
AgR/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, j.  05/10/2004, p. 28/10/2004, do RE nº 376.852-MC/SC,
Rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  Tribunal  Pleno,  j.  27/03/2003,  p.  13/06/2003,  e  mais  recentemente  do
RE nº  955.227/BA,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso,  j.  08/02/2023,  p.  02/05/2023.  3.  No  âmbito  do  controle
concentrado,  ao  apreciar  Questão  de  Ordem  suscitada  pelo  eminente  Ministro  Dias  Toffoli  na  ADI
nº 6.362/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02/09/2020, p. 09/12/2020, o Tribunal reafirmou entendimento
já  consolidado,  fixando “tese  no  sentido  de  que não há impedimento,  nem suspeição de Ministro,  nos
julgamentos de ações de controle concentrado, exceto se o próprio Ministro firmar, por razões de foro íntimo,
a sua não participação”. 4. Diante do processo de “objetivação” dos recursos extraordinários apreciados sob
a  sistemática  da  repercussão  geral,  não  há  razão  de  discriminem  apta  a  afastar  a  incidência  de  tal
compreensão  também  nestes  casos.  Sob  tal  perspectiva,  reforçada  pelas  consequências  práticas
decorrentes  da  potencial  redução  do  quórum  de  participação  em  questões  de  controle  de
constitucionalidade, que exigem maioria qualificada (cf. art. 143, p. único, do RISTF e art. 22 da Lei nº 9.868,
de 1998), deve o Ministro virtualmente impedido/suspeito deixar de apresentar voto apenas em relação à
definição  do  caso  concreto,  participando  da  integralidade  do  julgamento  concernente  ao  tema  de
repercussão  geral  (incluindo  voto,  debates  e  sessões  correspondentes).  5.  Proposição  da  fixação  da
seguinte  tese:  “Nos  recursos  extraordinários  apreciados  sob  a  sistemática  da  repercussão  geral,  o
impedimento restringe-se à etapa da votação referente ao processo subjetivo e à conclusão de julgamento
aplicada às partes, porém, não se aplica à fixação e votação da tese constitucional,  pois nesta não se
discutem situações individuais nem interesses concretos. Ou seja, deve-se participar da integralidade do
julgamento concernente ao tema de repercussão geral (incluindo voto, debates e sessões correspondentes),
apenas deixando de apresentar voto sobre a causa-piloto (caso concreto)”.
(RE 1017365 QO, Relator(a): ANDRÉ MENDONÇA, Tribunal Pleno, julgado em 15-08-2023, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 06-09-2023 PUBLIC 08-09-2023)

O  Tribunal  de  Justiça  pode  exercer  o  controle  de  constitucionalidade  com  base  em  norma  da
Constituição  Federal  de  reprodução  obrigatória,  mas  a  guarda  da  Constituição  é  competência  do
Supremo  Tribunal  Federal,  nos  termos  do  art.  102.  Ausência  de  prejudicialidade.
[ADI 6.500, rel. min. Edson Fachin, j. 13-3-2023, P, DJE de 8-5-2023.]

Coexistindo  ações  diretas  de  inconstitucionalidade  de  um  mesmo  preceito  normativo  estadual,  a
decisão proferida pelo tribunal de justiça somente prejudicará a que está em curso perante o STF se for
pela  procedência  e  desde  que  a  inconstitucionalidade  seja  por  incompatibilidade  com  dispositivo
constitucional  estadual  tipicamente  estadual  (=  sem  similar  na  CF).  Havendo  declaração  de
inconstitucionalidade  de  preceito  normativo  estadual  pelo  tribunal  de  justiça  com base  em norma
constitucional estadual que constitua reprodução (obrigatória ou não) de dispositivo da CF, subsiste a
jurisdição do STF para o controle  abstrato,  tendo por  parâmetro de confronto o dispositivo da CF
reproduzido.
[ADI 3.659, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 13-12-2018, P, DJE de 8-5-2019.]

Tribunais de justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais utilizando
como  parâmetro  normas  da  Constituição  Federal,  desde  que  se  trate  de  normas  de  reprodução
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obrigatória pelos estados. Precedentes. [RE 650.898, rel. min. Marco Aurélio, red. do ac. min. Luís
Roberto Barroso, j. 1º-2-2017, P, DJE de 24-8-2017, Tema 484.]

Ementa Ação direta de inconstitucionalidade. Constituição do Estado do Amapá. Art. 133, II,  m. Controle
concentrado de constitucionalidade, pelo Tribunal de Justiça local, de leis e atos normativos municipais em
face  da  Constituição  Federal.  Possibilidade,  desde  que  o  parâmetro  de  controle  seja  de  reprodução
obrigatória ou quando existir, no âmbito da Constituição estadual, norma de caráter remissivo à Constituição
da República. Interpretação conforme à Constituição. Parcial procedência. 1. A jurisprudência mais recente
desta Suprema Corte, firmada, inclusive, sob a sistemática da repercussão geral, admite o controle abstrato
de constitucionalidade, pelo Tribunal de Justiça, de leis e atos normativos estaduais e municipais em face da
Constituição da República, apenas quando o parâmetro de controle invocado seja norma de reprodução
obrigatória ou exista, no âmbito da Constituição estadual, regra de caráter remissivo à Carta federal. 2. Ação
direta de inconstitucionalidade conhecida. Pedido julgado parcialmente procedente, para dar interpretação
conforme à Constituição, para assentar a possibilidade de o Tribunal de Justiça local exercer o controle
concentrado de constitucionalidade de leis e atos normativos municipais em face da Carta da República,
apenas quando o parâmetro de controle invocado seja norma de reprodução obrigatória ou exista, no âmbito
da Constituição estadual, regra de caráter remissivo.
(ADI  5647,  Relator(a):  ROSA  WEBER,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  04-11-2021,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-226 DIVULG 16-11-2021 PUBLIC 17-11-2021)

CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE

EMENTA Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. Direito constitucional. Ação declaratória
com obrigação de fazer. Controle difuso de constitucionalidade. Confusão com o pedido principal da causa.
Inadequação da via eleita. Precedentes. 1. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal, não se admite o
controle difuso de constitucionalidade quando a alegação de inconstitucionalidade se confunda com o pedido
principal da causa. 2. Agravo regimental não provido. 3. Havendo prévia fixação de honorários advocatícios
pelas instâncias de origem, seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da
parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e
3º do referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita.

(ARE 1531098 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 24-03-2025, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 31-03-2025 PUBLIC 01-04-2025)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO EM 05.12.2022.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  PENSÃO ESPECIAL DE EX-GOVERNADOR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
SUCEDÂNEO  DE  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REPERCUSSÃO GERAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. ART. 102,
§ 3º, DA CRFB E 1.035, § 1º, DO CPC. LEI 7.347/1985. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. NÃO É POSSÍVEL, NA HIPÓTESE DOS AUTOS,
O  CONTROLE  DIFUSO  DE  CONSTITUCIONALIDADE  EM  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  PRECEDENTES.
1. Consoante orientação firmada nesta Corte, cabe à parte recorrente demonstrar, fundamentadamente, a
existência de repercussão geral da matéria constitucional em debate no recurso extraordinário, mediante o
desenvolvimento de argumentação que,  de maneira explícita e clara,  revele o ponto em que a matéria
veiculada  no  recurso  transcende  os  limites  subjetivos  do  caso  concreto  do  ponto  de  vista  econômico,
político, social ou jurídico. 2. Revela-se deficiente a fundamentação da existência de repercussão geral de
recurso  extraordinário  baseada  em  argumentações  que,  de  maneira  genérica,  afirmam  sua  existência.
3. Ainda que fosse possível superar tal óbice, verifica-se que o Tribunal de origem decidiu a controvérsia dos
autos com apoio na Legislação infraconstitucional  pertinente (Lei  7.347/1985),  aplicada à moldura fática
retratada nos autos (Súmula 279), para concluir pela inadequação da via eleita e pela extinção do feito sem
resolução do mérito,  nos  termos do art.  485,  VI,  do  CPC,  o  que impede o  trânsito  do  apelo  extremo.
4.  Ademais,  esta  Suprema Corte  possui  orientação no sentido  de  que é  possível  o  controle  difuso  de
constitucionalidade em ação civil pública, desde que a alegada inconstitucionalidade não se confunda com o
pedido principal da causa, como ocorreu na hipótese. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. Sem
honorários, por se tratar de ação civil pública (art. 18 da Lei 7.347/1985).
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(RE 1383655 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 03-05-2023, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 09-05-2023 PUBLIC 10-05-2023)

EMENTA:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  CONTROLE  DE
CONSTITUCIONALIDADE.  OCUPAÇÃO  DE  LOGRADOUROS  PÚBLICOS  NO  DISTRITO  FEDERAL.
PEDIDO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  INCIDENTER  TANTUM  DA  LEI  754/1994  DO  DISTRITO
FEDERAL. QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO DO DISTRITIO FEDERAL DESPROVIDO. RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL PREJUDICADO. Ação civil pública ajuizada pelo Ministério
Público  do  Distrito  Federal  com  pedidos  múltiplos,  dentre  eles,  o  pedido  de  declaração  de
inconstitucionalidade incidenter tantum da lei distrital 754/1994, que disciplina a ocupação de logradouros
públicos  no  Distrito  Federal.  Resolvida  questão  de  ordem  suscitada  pelo  relator  no  sentido  de  que  a
declaração de inconstitucionalidade da lei 754/1994 pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal não torna
prejudicado, por perda de objeto, o recurso extraordinário. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem
reconhecido que se pode pleitear a inconstitucionalidade de determinado ato normativo na ação civil pública,
desde que incidenter tantum. Veda-se, no entanto, o uso da ação civil pública para alcançar a declaração de
inconstitucionalidade com efeitos erga omnes. No caso, o pedido de declaração de inconstitucionalidade da
lei  754/1994 é meramente incidental,  constituindo-se verdadeira causa de pedir.  Negado provimento ao
recurso  extraordinário  do  Distrito  Federal  e  julgado  prejudicado  o  recurso  extraordinário  ajuizado  pelo
Ministério Público do Distrito Federal.

(RE  424993,  Relator(a):  JOAQUIM  BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  12-09-2007,  DJe-126
DIVULG 18-10-2007 PUBLIC 19-10-2007 DJ 19-10-2007 PP-00029 EMENT VOL-02294-03 PP-00547)

INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO

Ementa:  Direito  Constitucional.  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade.  Antecipação  de  Eleição  da  Mesa
Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. Inconstitucionalidade. Ação julgada procedente.
Modulação de efeitos. I. Caso em exame 1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador
Geral da República contra o art. 7 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá -
ALAP. II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se o dispositivo impugnado,
que  autoriza  a  realização  antecipada  da  eleição  para  a  composição  da  Mesa  Diretora  de  Assembleia
Legislativa  para  o  segundo  biênio  da  legislatura,  é  constitucional.  III.  Razões  de  decidir  3.  Consoante
entendimento firmado na ADI 7.350/DF, a antecipação da eleição para a composição da Mesa Diretora para
o  segundo  biênio  da  legislatura  deve  observar  critérios  de  contemporaneidade  e  de  razoabilidade.
4. Naquele julgamento, como parâmetro temporal, o Plenário fixou o mês de outubro anterior ao início do
biênio, em respeito aos princípios da alternância do poder político e da temporalidade dos mandatos, bem
como o postulado democrático, do qual são corolários a periodicidade e a contemporaneidade dos pleitos,
elementos  essenciais  para  a  promoção  do  pluralismo  político.  5.  Presença,  no  caso,  dos  requisitos
autorizadores da modulação de efeitos, nos termos do art. 27 da Lei n. 9.868/1999. IV. Dispositivo 6. Ação
direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para dar interpretação conforme à Constituição Federal
ao caput do art. 7º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Amapá, assentando que a eleição da
Mesa Diretora da ALAP para o segundo biênio somente pode ser realizada a partir  do mês de outubro
anterior ao início do biênio, com modulação dos efeitos da decisão. _________ Jurisprudência relevante
citada:  ADI  7.350/DF,  Rel.  Min.  Dias  Toffoli,  Plenário,  DJe  07/05/2024;  ADI  7.733/DF,  Rel.  Min.  Gilmar
Mendes, DJe 28/11/2024.

(ADI  7732,  Relator(a):  CRISTIANO  ZANIN,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  17-02-2025,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 20-02-2025 PUBLIC 21-02-2025)

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NORMA ESTADUAL. AUTORIDADES SUJEITAS
A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA PRESTAR INFORMAÇÕES PESSOALMENTE.
OBSERVÂNCIA DO ROL ESTABELECIDO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE
RESPONSABILIDADE EM CASO DE AUSÊNCIA INJUSTIFICADA. REPRODUÇÃO DO ART. 50, § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  PRERROGATIVA  DE  ENCAMINHAR  AOS  SECRETÁRIOS  DE  ESTADO
PEDIDO  ESCRITO  DE  INFORMAÇÃO.  TIPIFICAÇÃO  DA RECUSA,  DO  NÃO  ATENDIMENTO  E  DA



PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS COMO CRIME DE RESPONSABILIDADE. HARMONIA COM A
CARTA DA REPÚBLICA.  AMPLIAÇÃO  DO  ROL DE  AUTORIDADES  SUJEITAS  A CONVOCAÇÃO  DA
ASSEMBLEIA PARA PRESTAR INFORMAÇÕES. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE RESPONSABILIDADE EM
RAZÃO  DE  RECUSA  OU  NÃO  ATENDIMENTO.  USURPAÇÃO  DA  COMPETÊNCIA  NORMATIVA
EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO PENAL. ENUNCIADO VINCULANTE N. 46 DA
SÚMULA. 1. A Constituição Federal de 1988 conferiu ao Poder Legislativo função fiscalizadora da atividade
administrativa  e  política,  instituindo,  entre  outros  mecanismos,  as  diretrizes  para  a  convocação  de
autoridades e o encaminhamento de pedido de informações por escrito (art. 50, caput e § 2º). 2. Por força do
princípio  da  simetria,  não  é  dado  ao  constituinte  estadual  alargar  o  poder  fiscalizador  do  Legislativo,
catalogando outras  autoridades sujeitas  à  requisição de informações a  serem prestadas por  escrito  ou
pessoalmente. Precedentes. 3. O Estado federal instituído pela Constituição de 1988, consubstanciado na
união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 1º), encerra opção pelo equilíbrio
entre o poder central e os poderes regionais na gestão da coisa pública, conferindo espaços de liberdade
para atuação política, reconhecidos nas prerrogativas não absolutas de autogoverno, auto-organização e
autoadministração. 4. A Constituição Federal, nos termos do art. 22, I, prevê expressamente a competência
privativa da União para legislar sobre direito penal, o que inclui a definição dos crimes de responsabilidade.
Enunciado  vinculante  n.  46  da  Súmula.  5.  Pedido  julgado  parcialmente  procedente,  para:  5.1  atribuir
interpretação conforme à Constituição Federal à expressão “ou dirigentes de entidades da administração
direta” contida no caput do art. 54 da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, consignando que a
prerrogativa da Assembleia Legislativa de convocar para a prestação pessoal de informações é restrita aos
cargos  diretamente  vinculados  ao  Governador;  5.2  assentar  a  constitucionalidade  do  art.  54,  §  2º,  da
Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul; 5.3 declarar a inconstitucionalidade da expressão “dirigentes
de autarquias, de empresas públicas, de economia mista e de fundações instituídas ou mantidas pelo Poder
Público” constante do art. 64, § 2º, III, da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul; e 5.4 conferir
interpretação conforme à Constituição de 1988 ao trecho “caracterizando, a recusa ou o não-atendimento,
crime de responsabilidade” que se lê no art. 64, § 2º, III, da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, a
fim de ressaltar que se refere apenas aos secretários de Estado e aos titulares dos órgãos diretamente
subordinados ao governador.

(ADI  6643,  Relator(a):  NUNES  MARQUES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  27-11-2024,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 17-12-2024 PUBLIC 18-12-2024)

Ementa:  DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  LICENÇA-MATERNIDADE,  LICENÇA-PATERNIDADE  E  LICENÇA-
ADOTANTE NO SERVIÇO PÚBLICO E MILITAR ESTADUAL. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA PROTEÇÃO
INTEGRAL E DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. I. CASO EM EXAME
1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Procuradora-Geral da República contra dispositivos de
leis do Estado do Pará que tratam da licença-maternidade, licença-paternidade e licença-adotante no âmbito
do serviço público estadual e militar. 2. Pretensão de uniformizar as licenças parentais, assegurando prazos
mínimos de 180 dias para licença-maternidade e licença-adotante, e de 20 dias para licença-paternidade,
com possibilidade de compartilhamento entre cônjuges ou companheiros, independentemente do vínculo
jurídico com a Administração Pública. II.  QUESTÃO EM DISCUSSÃO 3. Há três questões principais em
discussão:  (i)  saber  se  a  legislação  estadual  promoveu  discriminação  entre  servidores  efetivos,
comissionados e temporários quanto ao usufruto das licenças parentais; (ii) saber se a diferenciação na
concessão da licença-adotante em razão da idade da criança adotada é constitucional; (iii) equiparar os
prazos da licença-paternidade com o padrão federal; (iv) verificar a possibilidade de compartilhamento do
período da licença entre os cônjuges. III. RAZÕES DE DECIDIR (i) A jurisprudência do STF estabelece que
não pode haver discriminação entre mães biológicas e adotantes, uma vez que a licença-maternidade não
visa apenas atender à necessidade biológica de recuperação da mulher após o processo de gestação e
parto, mas também privilegiar outros valores importantes, tais como o convívio da criança com os pais, o
desenvolvimento  do  vínculo  afetivo  e  a  adaptação  da  criança  ao  núcleo  familiar.  (ii)  O  STF  também
reconhece  a  inconstitucionalidade  de  tratamento  diferenciado  na  concessão  da  licença-maternidade  a
depender do vínculo jurídico existente (efetivo ou temporário) ou da idade da criança adotada. (iii) O direito à
convivência familiar e o melhor interesse da criança justificam a extensão do direito à licença-maternidade
aos  genitores  monoparentais,  sejam eles  estatutários,  militares  ou  temporários.  (iv)  O  Supremo firmou
entendimento no sentido da ausência de disposição constitucional a respeito do livre compartilhamento da



licença parental entre o casal, remetendo a matéria à deliberação do Legislativo. IV. DISPOSITIVO 6. Pedido
julgado procedente em parte para (i) declarar inconstitucional a expressão “de criança de até oito meses de
idade” constante do inciso XII do art. 31 da Constituição do Estado; (ii) declarar inconstitucional o art. 90 da
Lei estadual n. 5.810/1994, que reduz o tempo de licença-adotante de acordo com a idade da criança; (iii)
dar interpretação conforme à Constituição Federal ao art. 31 da Constituição do Estado do Pará, a fim de
assegurar  o  direito  à  licença-gestante  e  à  licença-adotante  aos  servidores  civis  e  militares,  efetivos,
temporários ou comissionados; (iv) dar interpretação conforme à Constituição Federal ao art. 31, XII, da
Carta estadual e ao art. 88 da Lei n. 5.810/1994, todas do Estado do Pará, de modo a assegurar o direito à
licença-maternidade  e  à  licença-adotante  aos  genitores  monoparentais,  independentemente  do  tipo  de
vínculo firmado com a Administração Pública, ocupante de cargo efetivo ou não.

(ADI  7531,  Relator(a):  NUNES  MARQUES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  16-12-2024,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 07-02-2025 PUBLIC 10-02-2025)

PROCESSO LEGISLATIVO – INICIATIVA. Ao Chefe do Executivo estadual compete a iniciativa de projetos
de lei versando estrutura administrativa, a teor dos artigos 61, § 1º, inciso II, alínea “e”, e 84, inciso VI, alínea
“a”, da Constituição Federal, aplicáveis, por simetria, às unidades federativas. BENEFÍCIO – PARÂMETRO –
SALÁRIO  MÍNIMO  –  VINCULAÇÃO  –  IMPOSSIBILIDADE  –  INTERPRETAÇÃO  CONFORME  À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É constitucional referência ao salário mínimo contida em norma de regência de
benefício assistencial como a fixar valor unitário na data da edição da lei, vedada vinculação futura como
mecanismo de indexação.

(ADI  4726,  Relator(a):  MARCO  AURÉLIO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  11-11-2020,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

MODULAÇÃO DE EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

Ementa:  CONSTITUCIONAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS.  RAZÕES  DE  SEGURANÇA JURÍDICA E
INTERESSE SOCIAL. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. I. CASO EM EXAME 1. Embargos de
declaração opostos  contra  acórdão do STF que julgou parcialmente  prejudicado o  objeto  e  declarou  a
inconstitucionalidade dos arts. 172, § 1º, “a”, “c” e “d”; e § 2º, II, “a”, “b” e “c”, da Lei n. 12.342/1994 do
Estado do Ceará. 2. As normas impugnadas dispunham sobre a fixação de condições para a promoção por
antiguidade  de  magistrados.  Razões  de  decidir  fundadas  em  precedentes,  incluída  a  ADI  4.462.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 3. A questão em discussão consiste em saber se há razões de segurança
jurídica  e  excepcional  interesse  social  que  justifiquem  a  modulação  dos  efeitos  da  declaração  de
inconstitucionalidade  a  fim  de  preservar  os  atos  praticados  sob  a  vigência  da  norma  declarada
inconstitucional. III. RAZÕES DE DECIDIR 4. A jurisprudência do Supremo reconhece que a modulação se
justifica para evitar a desestabilização de situações jurídicas consolidadas ao longo de décadas de vigência
da norma declarada inconstitucional,  em observância aos princípios da segurança jurídica, da confiança
legítima e da boa-fé objetiva. 5. A aplicação do instituto da modulação dos efeitos na espécie harmoniza o
princípio da nulidade da norma inconstitucional com os valores constitucionais que protegem a estabilidade
das relações jurídicas, além de evitar prejuízos ao funcionamento do Poder Judiciário do Estado do Ceará.
IV. DISPOSITIVO 6. Embargos de declaração providos, em parte, para modular os efeitos da decisão e fixar,
como marco temporal do início da produção dos seus efeitos, a data de publicação da ata de julgamento do
mérito desta ação, resguardando-se os atos e as situações até então praticados.

(ADI  3781 ED,  Relator(a):  NUNES MARQUES,  Tribunal  Pleno,  julgado em 17-02-2025,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 10-03-2025 PUBLIC 11-03-2025)

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. EXISTÊNCIA DE
RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA E EXCEPCIONAL INTERESSE SOCIAL (LEI N. 9.868/1999, ART.
27).  TRANSCURSO  DE  MAIS  DE  DUAS  DÉCADAS  DE  VIGÊNCIA  DAS  NORMAS  DECLARADAS
INCONSTITUCIONAIS.  PRESERVAÇÃO  DAS  RELAÇÕES  E  ATOS  JURÍDICOS  CONSOLIDADOS.
CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 1. Os diplomas estaduais declarados inconstitucionais versam
sobre  promoção  e  remoção  de  membros  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  e



estabelecem vedações aos seus integrantes. Tais normas vigeram e produziram efeitos por mais de duas
décadas,  respaldando  inúmeros  atos  jurídicos  que,  praticados  ao  abrigo  de  lei  presumidamente
constitucional, impactaram a movimentação na carreira do Parquet. 2. A declaração de inconstitucionalidade
deve considerar, além do princípio da supremacia da Constituição, o da unidade de seu sentido normativo e
político-axiológico.  Precedentes.  3.  A  modulação  dos  efeitos  da  decisão  visa  concretizar  o  princípio
constitucional da segurança jurídica, protegendo a confiança legítima e a boa-fé objetiva dos membros do
Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  promovidos  ou  removidos  conforme  as  leis
posteriormente declaradas inconstitucionais. 4. Tudo recomenda a preservação e validação das relações
constituídas  e  dos  atos  jurídicos  praticados,  evitando-se  consequências  mais  gravosas  que  possam
comprometer  a  continuidade  do  serviço  público  prestado  pelo  Ministério  Público  estadual  e,  em última
análise, os interesses da coletividade. Precedentes. 5. Embargos de declaração conhecidos e providos para
modular a eficácia da declaração de inconstitucionalidade de modo que produza efeitos a partir da data da
publicação da ata deste julgamento.

(ADI  3194 ED,  Relator(a):  NUNES MARQUES,  Tribunal  Pleno,  julgado em 01-07-2024,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 12-08-2024 PUBLIC 13-08-2024)

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA  N.  1.128/RG.  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  EMPREGADO  DE  SOCIEDADE  DE
ECONOMIA MISTA. EMENDA N. 55/2017 À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ. TRANSPOSIÇÃO
OU APROVEITAMENTO NO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MEDIANTE TERMO
DE  OPÇÃO.  INCONSTITUCIONALIDADE.  AUSÊNCIA  DE  CONCURSO  PÚBLICO.  ENUNCIADO
VINCULANTE  N.  43  DA SÚMULA.  MODULAÇÃO  TEMPORAL DOS  EFEITOS  DO  ACÓRDÃO.  1.  No
julgamento do recurso extraordinário, foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: “É inconstitucional
dispositivo de Constituição estadual que permite a transposição, absorção ou aproveitamento de empregado
público no quadro estatutário da Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso público,
nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal.” 2. A modulação temporal dos efeitos de declaração de
inconstitucionalidade é medida extrema, justificável apenas quando presente razão de segurança jurídica ou
de  excepcional  interesse  social  apta  a  preponderar  sobre  o  dogma  da  nulidade  de  lei  contrária  à
Constituição. 3. Em homenagem aos princípios da segurança jurídica, da confiança legítima e da boa-fé
objetiva,  é pertinente a projeção dos efeitos do acórdão embargado,  a fim de proteger os empregados
públicos amparados pela legislação na época dos fatos que deram ensejo à demanda (Decretos n. 286/2018
e 1.166/2018), bem assim os aposentados ou que tenham reunido condições para a inatividade na data da
publicação  da  ata  de  julgamento  do  mérito.  4.  Embargos  de  declaração  parcialmente  acolhidos,  para
modular os efeitos do acórdão prolatado no recurso extraordinário.
(RE 1232885 ED, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em 12-12-2023, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 19-12-2023 PUBLIC 08-01-2024)

Ementa:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
ADMINISTRATIVO  E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE  DIREITO  PÚBLICO.  SUSPENSÃO  DO  EXERCÍCIO
PROFISSIONAL EM  DECORRÊNCIA DO  INADIMPLEMENTO  DAS  ANUIDADES.  SANÇÃO  POLÍTICA.
IMPOSSIBILIDADE.  ADIMPLÊNCIA.  AÇÃO  JULGADA  PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  EMBARGOS
OPOSTOS PARA MODULAR OS EFEITOS DA DECISÃO POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL DO
RECURSO. 1. São cabíveis embargos de declaração para conhecer de pedido de modulação dos efeitos da
decisão de mérito das ações do controle concentrado. Precedentes. 2. Embargos declaração parcialmente
acolhidos,  para  modular  os  efeitos  da  declaração  de  inconstitucionalidade  tão  somente  em  relação  à
devolução de valores constantes de processos sancionatórios que já tenham transitado em julgado.
(ADI  7020  ED-segundos,  Relator(a):  EDSON  FACHIN,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  18-10-2023,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 13-11-2023 PUBLIC 14-11-2023)

FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO

EMENTA Direito administrativo e outras matérias de direito público. Referendo em medida cautelar em ação
direta de inconstitucionalidade. Foro por prerrogativa de função. Ocupantes de cargos de direção superior da
Assembleia Legislativa. Diretores e procuradores. Cargos em comissão. Inconstitucionalidade. I. Caso em



exame 1. Ação direta de inconstitucionalidade que tem por objeto o § 3º do art. 28-C da Constituição do
Estado do Maranhão, acrescido pela Emenda Constitucional Estadual nº 101/24, que estabelece foro por
prerrogativa de função aos ocupantes de cargos comissionados de diretores e procuradores da Assembleia
Legislativa do Maranhão. II.  Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se a
Constituição Estadual, de forma discricionária, pode estender o chamado foro por prerrogativa de função a
hipóteses não contempladas na Carta Republicana. III. Razões de decidir 3. Conforme estabelece a Carta
Estadual, na estrutura da Assembleia Legislativa, a Direção Superior, “estruturada pelos cargos de nível de
gestão estratégica, é composta pelas suas Diretorias e Procuradoria-Geral” (art. 28-C da Constituição do
Maranhão).  4.  Cuida-se  de  cargos  em  comissão,  de  natureza  administrativa,  em  relação  aos  quais  a
Constituição  Federal  não  prevê  o  foro  por  prerrogativa  de  função,  que  excepciona  a  observância  aos
princípios republicano e de isonomia, segundo os quais todos devem ser julgados pelos mesmos juízes.
5. É firme a jurisprudência consolidada da Suprema Corte segundo a qual o texto constitucional estabelece,
em caráter excepcional, o chamado foro por prerrogativa de função, com diferenciações em âmbito federal,
estadual e municipal. 6. Como consequência, entende a Corte que não pode constituição estadual, de forma
discricionária, estender o chamado foro por prerrogativa de função a ocupantes de cargos não abarcados
pela Constituição Federal. Precedentes (ADI nº 2.553/MA, Rel. Min. Gilmar Mendes; ADI nº 6.515, Rel. Min.
Roberto Barroso). 7. Verifica-se a presença do perigo da demora, uma vez que, enquanto não suspensa a
norma, há o risco de que processos criminais contra diretores e procuradores da Assembleia Legislativa
maranhense tramitem perante o Tribunal de Justiça do Estado. Em hipóteses como essa, posteriormente
podem surgir discussões a respeito de eventual nulidade de decisões por ofensa a normas de competência.
IV. Dispositivo 8. Medida cautelar referendada para determinar, até o julgamento definitivo da ação direta, a
suspensão da eficácia da expressão “como previsto no art. 70, da Constituição do Estado do Maranhão e
demais normas da legislação pertinente”,  constante do § 3º do art.  28-C da Constituição do Estado do
Maranhão.

(ADI  7757 MC-Ref,  Relator(a):  DIAS TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado em 17-02-2025,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 20-02-2025 PUBLIC 21-02-2025)

Ementa:  Direito Processual  Civil  e do Trabalho. Agravo Regimental  no Recurso Extraordinário.  Foro por
prerrogativa  de  função.  Inconstitucionalidade  de  extensão  não  prevista  na  constituição.  Interpretação
restritiva.  Ausência de simetria com a CRFB. I.  Caso em exame 1.  Agravo regimental  interposto contra
decisão  que  negou  seguimento  a  recurso  extraordinário.  O  agravante  buscava  reformar  acórdão  que
reconheceu  a  inconstitucionalidade  de  dispositivo  da  Constituição  estadual  que  estendia  foro  por
prerrogativa de função a autoridades estaduais, como Procurador-Geral do Estado, Defensor Público-Geral e
Diretor-Geral da Polícia Civil. Sustentou-se a competência legislativa estadual com fundamento nos arts. 24,
inc. XI, e 125, § 1º, da Constituição da República. II. Questão em discussão 2. A questão em discussão
consiste em (i) definir se os Estados podem, mediante Constituição estadual, estender foro por prerrogativa
de função a autoridades não contempladas pela Constituição; e (ii) verificar a adequação da decisão do
Tribunal de Justiça ao julgar inconstitucional a extensão do foro por prerrogativa de função. III. Razões de
decidir 3. O Supremo Tribunal Federal assentou que “os Estados não têm carta em branco para assegurar o
privilégio  a  quem bem entendam,  pois  não se trata  de uma opção política,  mas um sistema rígido de
jurisdição excepcional que, por diferir dos postulados basilares do Estado de Direito Democrático, exige uma
interpretação restritiva”, e que não é permitida à “Constituição Estadual, de forma discricionária, estender o
chamado foro por prerrogativa de função aqueles que não abarcados pelo legislador federal”. 4. Logo, no
ponto, o acórdão recorrido, ao reconhecer que,“em relação aos atos praticados pelo Procurador-Geral do
Estado, pelo Defensor Público-Geral e pelo Diretor-Geral da Polícia Civil, não há correspondência com a
competência originária fixada pela Constituição Federal”, interpretou restritivamente a cláusula de eleição de
foro, o que se harmoniza com a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal. IV. Dispositivo e tese 5.
Recurso a que se nega provimento. Tese de julgamento: “O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas
às autoridades e hipóteses previstas na Constituição, não sendo permitida a ampliação discricionária por
Constituições estaduais.” _________ Dispositivos relevantes citados: CRFB, arts. 24, inc. XI; 125, § 1º; CPC,
arts. 1.021, § 4º, e 1.026, §§ 2º a 4º. Jurisprudência relevante citada: STF, AP nº 937-QO/RJ, Rel. Min. Luís
Roberto Barroso, Red. p/ Acórdão Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno (2018); STF, ADI nº 2.553/MA, Rel. Min.
Gilmar Mendes, Red. p/ Acórdão Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno (2019); STF, ADI nº 2.587/GO,



Rel. Min. Maurício Corrêa, Red. p/ Acórdão Min. Carlos Britto, Tribunal Pleno (2004); STF, ADI nº 6.506-MT,
Rel. Min. Nunes Marques, Tribunal Pleno (2021).

(RE  1519575  AgR,  Relator(a):  ANDRÉ  MENDONÇA,  Segunda  Turma,  julgado  em  22-02-2025,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 06-03-2025 PUBLIC 07-03-2025)

GUARDAS MUNICIPAIS E SEGURANÇA PÚBLICA

EMENTA Direito  processual  penal.  Agravo regimental  no recurso em habeas corpus.  tráfico  de drogas.
Atuação de guardas municipais. Situação de flagrante delito. Validade da apreensão de drogas. I. Caso em
exame 1. Agravo regimental interposto por Wellison Benedito de Oliveira contra decisão pela qual se negou
habeas corpus pleiteando nulidade da prova obtida em atuação de guardas municipais sob alegação de
desvio de função. A defesa busca a declaração de ilicitude da apreensão de entorpecentes efetuada em
contexto de flagrante delito. II. Questão em discussão 2. Há duas questões em discussão: (i) definir se a
atuação dos guardas municipais na apreensão de drogas configura desvio de função pública e (ii) determinar
se a apreensão, em contexto de flagrante delito, é válida e se a prova dela derivada é lícita. III. Razões de
decidir 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconhece que, nos termos do art. 301 do Código de
Processo Penal, qualquer pessoa pode realizar prisão em flagrante, e as guardas municipais integram o
Sistema  de  Segurança  Pública,  conforme  interpretação  constitucional  ao  art.  144,  §  8º,  da  CRFB.
4.  A situação  de  flagrante  delito  retratada  no  presente  caso  é  de  caráter  permanente,  permitindo  a
abordagem, independentemente de mandado judicial.  5.  A atuação dos guardas municipais  limitou-se a
verificar a suspeita gerada por denúncia anônima, sem a realização de investigação prévia ou atividades
típicas de polícia judiciária, respeitando, assim, suas atribuições. 6. A fuga do acusado e a localização das
drogas em área próxima reforçam a  existência  de  justa  causa e  de  estado flagrancial,  elementos  que
legitimam a conduta dos agentes. 7. A condenação baseou-se em provas lícitas e suficientes de autoria e
materialidade, em conformidade com a legislação vigente e precedentes judiciais. IV. Dispositivo Recurso ao
qual se nega provimento. Dispositivos relevantes citados: CRFB, art. 144, § 8º; CPP, art. 301; Lei nº 13.675,
de 2018, art. 9º. Jurisprudência relevante citada: STF, ADPF nº 995/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, j.
28/08/2023; HC nº 205.455/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 23/08/2021; HC nº 212.635-AgR/SP, Rel. Min.
Cármen Lúcia, j. 11/04, de 2022.

(RHC  247867  AgR,  Relator(a):  ANDRÉ  MENDONÇA,  Segunda  Turma,  julgado  em  09-12-2024,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 18-12-2024 PUBLIC 19-12-2024)

Ementa: DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  PRISÃO  EFETUADA  POR  GUARDAS
MUNICIPAIS. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I.
Caso em exame 1. Prisão realizada por guardas municipais. II. Questão em discussão 2. Legalidade das
diligências realizadas pelas guardas municipais. III. Razões de decidir 3. O Plenário do Supremo Tribunal
Federal,  ao  julgar  a  Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  995/DF,  deu  interpretação
conforme  à  Constituição  aos  arts.  4º  da  Lei  n.  13.022/2014  e  9º  da  Lei  n.  13.675/2018  e  declarou
inconstitucionais “todas as interpretações judiciais que excluam as guardas municipais, devidamente criadas
e instituídas, como integrantes do sistema de segurança pública”. 4. Não há ilegalidade nas prisões, busca
pessoal ou diligências para averiguação realizadas pelas guardas municipais. IV. Dispositivo e tese 5. Agravo
regimental improvido. _________ Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 5º, X e XI; Lei n. 13.022/2014
e Lei n. 13.625/2018; CPP, art. 301. Jurisprudência relevante citada: ADPF 995/DF, Rel. Min. Alexandre de
Moraes.

(RE  1503880  ED-AgR,  Relator(a):  CRISTIANO  ZANIN,  Primeira  Turma,  julgado  em  09-12-2024,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 11-12-2024 PUBLIC 12-12-2024)

Ementa:  PENAL E  PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
TRÁFICO  DE  DROGAS.  PRISÃO  EM  FLAGRANTE  REALIZADA  POR  GUARDAS  MUNICIPAIS.
LEGALIDADE. INGRESSO NO DOMICÍLIO DO RECORRENTE. CRIME PERMANENTE. EXISTÊNCIA DE
JUSTA CAUSA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - CASO EM EXAME 1. Agravo
Regimental  interposto  contra  decisão  por  meio  da  qual  dei  provimento  ao  Recurso  Extraordinário  para



reconhecer a legalidade da prisão em flagrante do recorrido e das provas dela decorrentes, determinando,
por consequência, o prosseguimento do processo nº 1501370-30.2022.8.26.0628, do Juízo da Vara Única da
Comarca  de  Embu-Guaçu/SP.  II.  QUESTÃO  EM  DISCUSSÃO  2.  Ausência  dos  pressupostos  para
conhecimento  do  Recurso  Extraordinário.  3.  Violação  genérica  às  normas  constitucionais,  ausência  de
prequestionamento  e  exame de  normas  infraconstitucionais  e  análise  do  conjunto  fático-probatório  dos
autos. 4. Alegação de que a prisão decorreu “do desempenho de atividades investigativas e abordagem
ilegal realizada por guardas municipais”. 5. Inexistência de fundadas razões para o ingresso em domicílio.
III. RAZÕES DE DECIDIR 6. As Guardas Municipais são previstas constitucionalmente no artigo 144, do
Capítulo III, Título V (“Da segurança pública”), portanto, cumprem papel nas atividades estatais de segurança
pública, conforme expressa previsão constitucional e regulamentação legal, desempenhando função pública
essencial à manutenção da ordem pública, da paz social e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
público,  em  especial  de  bens,  serviços  e  instalações  do  Município.  7.  Diferentemente  dos  policiais
integrantes da Polícia Civil e da Polícia Militar, que estão obrigados a realizar a prisão em flagrante, no caso
da guarda civil, dá-se a mesma coisa que qualquer do povo. A guarda civil pode - não está obrigada, mas
não está proibida - realizar o flagrante delito. Aqui se inverte: ela não está obrigada, mas também não está
proibida.  8.  O  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  no  julgamento  do  RE  603.616  (Rel.  Min.  GILMAR
MENDES, DJe de 10/5/2016, Tema 280), fixou tese no sentido de que a entrada forçada em domicílio sem
mandado  judicial  só  é  lícita,  mesmo  em  período  noturno,  quando  amparada  em  fundadas  razões,
devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito,
sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos
praticados. O entendimento adotado pelo STF impõe que os agentes estatais devem permear suas ações,
em tais casos, motivadamente e com base em elementos probatórios mínimos que indiquem a ocorrência de
situação flagrante. A justa causa, portanto, não exige a certeza da ocorrência de delito, mas, sim, fundadas
razões a respeito, como na hipótese. Precedentes. 9. Os argumentos utilizados pelo Tribunal de origem são
suficientes para demonstrar que a prisão em flagrante realizada pelos guardas municipais se revelou lícita,
sendo as circunstâncias do caso concreto aptas a encerrar qualquer discussão acerca de uma suposta
inocorrência de situação flagrancial. 10. Em se tratando de delito de tráfico de drogas praticado, em tese,
nas modalidades “trazer consigo” e “ter em depósito”, a consumação se prolonga no tempo e, enquanto
configurada essa situação, a flagrância permite a busca domiciliar,  independentemente da expedição de
mandado judicial, desde que presentes fundadas razões de que em seu interior ocorre a prática de crime.
IV. DISPOSITIVO 11. Agravo regimental a que se nega provimento. _________ Atos normativos citados:
Regimento Interno do STF, art.  317, § 1º;  art.  33,  caput,  da Lei  11.343/2006. Jurisprudência citada: RE
1470511 AgR-segundo, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, Dje 10/06/2024; RE 1471280 AgR, Rel. Min.
ALEXANDRE  DE  MORAES,  Primeira  Turma,  Dje  06/03/2024;  HC  227997  AgR,  Rel.  Min.  ANDRÉ
MENDONÇA, Segunda Turma, Dje 23/2/2024; Rcl 57762 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma,
DJe de 2/3/2023; RE 1.281.774-AgR-ED-AgR, Redator para acórdão Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma,  DJe  de  26/8/2022;  RE  1.281.774/SP,  Rel.  Min.  MARCO  AURÉLIO,  Redator  p/  Acórdão  Min.
ALEXANDRE DE MORAES, DJe de 19/8/2021; RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:
ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, Dje 7/2/2018; RE 603.616/RO, Rel. Min. GILMAR MENDES,
Tribunal Pleno, Dje de 10/5/2016.

(RE 1468558 AgR,  Relator(a):  ALEXANDRE DE MORAES,  Primeira  Turma,  julgado em 01-10-2024,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 02-12-2024 PUBLIC 03-12-2024)

EMENTA  PRISÃO  EM  FLAGRANTE  REALIZADA  POR  GUARDA  MUNICIPAL:  POSSIBILIDADE.
RECONHECIMENTO  EM  SEDE  POLICIAL  CORROBORADO  POR  OUTROS  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS:  INVIABILIDADE.  NULIDADES  NÃO
DEMONSTRADAS. 1. Não se verifica ilegalidade na ação da Guarda Municipal, porquanto a lei autoriza a
qualquer do povo realizar prisão em flagrante — art.  301 do CPP. Precedentes. 2. O Supremo Tribunal
Federal  julgou  procedente  pedido  formalizado  na  APDF  nº  995/DF,  Rel.  Min.  Alexandre  de  Moraes,
“declarando  inconstitucional  todas  as  interpretações  judiciais  que  excluem  as  Guardas  Municipais,
devidamente  criadas  e  instituídas,  como  integrantes  do  Sistema  de  Segurança  Pública”.
3. O reconhecimento de pessoal, ainda que realizado em desconformidade com o disposto nos arts. 226 e
seguintes do Código de Processo Penal, pode ser levado em consideração pelo Órgão julgador, desde que
haja outras provas, colhidas sob o crivo do contraditório, em respaldo às conclusões adotadas. Precedentes.



4. Comprovadas a materialidade e a autoria delitivas, alcançar conclusão em sentido diverso demandaria o
reexame do conjunto fático-probatório, incabível na via do habeas corpus. Precedentes. 5. Agravo regimental
ao qual se nega provimento.

(HC  227997  AgR,  Relator(a):  ANDRÉ  MENDONÇA,  Segunda  Turma,  julgado  em  21-11-2023,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 22-02-2024 PUBLIC 23-02-2024)

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 154, inciso XIV, da Constituição do Estado do Ceará.
Hipóteses de contratação temporária. Exigência de lei complementar. Violação dos princípios da democracia
e  da  simetria.  Leis  Complementares  nºs  163/16,  169/16  e  228/20  do  Estado  do  Ceará.  Contratação
temporária  de  profissionais  do  Sistema  Estadual  de  Atendimento  Socioeducativo.  Atividades  ordinárias,
permanentes e previsíveis. Violação do concurso público (art. 37, inciso II, da Constituição Federal). Parcial
procedência. 1. São inconstitucionais as normas estaduais que exijam a edição de lei complementar para
tratar  de  matérias  para  as  quais  a  Constituição  Federal  não  tenha  exigido  referida  espécie  normativa.
A exigência de quórum qualificado (maioria absoluta) para a aprovação de determinadas matérias deriva da
ponderação, realizada pelo constituinte federal,  entre o princípio democrático e a necessidade de maior
segurança e previsibilidade no trato de determinadas matérias dotadas de especial relevância, para cuja
aprovação  se  impõe  um  óbice  procedimental  destinado  a  tornar  tais  questões  menos  suscetíveis  às
oscilações da dinâmica parlamentar. Assim, exigir lei  complementar em situações para as quais a Carta
Federal  não  a  previu  restringe  o  arranjo  democrático-representativo  estabelecido  pela  Carta  Federal,
violando os princípios da democracia e da simetria (ADI nº 5.003, Rel. Min. Luiz Fux , Tribunal Pleno, DJe de
19/12/19). 2. É inconstitucional a expressão complementar do art. 154, inciso XIV, da Constituição do Estado
do Ceará, por exigir lei complementar para o estabelecimento dos casos de contratação temporária, espécie
legislativa não prevista para essa hipótese na Constituição de 1988. 3. O tratamento por lei complementar de
matéria que caberia a lei ordinária não configura vício formal, visto que foi atendido o requisito procedimental
de maioria  simples (ADI  nº  2.926,  Rel.  Min.  Nunes Marques,  Tribunal  Pleno,  DJe de 22/5/23).  As Leis
Complementares nºs 163/16, 169/16 e 228/20 são materialmente ordinárias, por tratarem de matéria para a
qual  não se  exige  lei  complementar  (art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição de 1988),  razão pela  qual  fica
afastada  a  alegação  de  inconstitucionalidade  formal.  4.  Para  que  se  considere  válida  a  contratação
temporária,  devem ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  fixados  com repercussão  geral:  a)  os  casos
excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação seja predeterminado; c) a necessidade seja
temporária; d) o interesse público seja excepcional; e) a necessidade de contratação seja indispensável,
sendo vedada a contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, que devem estar dentro do
espectro das contingências normais da Administração (RE nº 658.026, da minha relatoria, Tribunal Pleno,
DJe de 31/10/14). 5. Embora as contratações realizadas com base nas Leis Complementares nºs 163/16,
169/16 e 228/20 tenham se destinado à realização de um objetivo público de grande relevância, não se trata
de situação excepcional. A busca pelo aprimoramento dos serviços para melhor servir à sociedade é inerente
à administração pública. O bom e efetivo funcionamento do sistema socioeducativo estadual, de modo a
cumprir as diretrizes do SINASE, é o que se espera do estado, de modo que caberia ao governo do estado
estruturar, de forma regular, referido sistema. Diversamente, o sistema socioeducativo do Estado do Ceará
foi erigido amparado em contratações temporárias, situação que perdura até o presente. 6. Os anexos das
leis complementares questionadas evidenciam que os agentes foram contratados para atividades ordinárias,
permanentes e previsíveis da administração. São diferentes funções da estrutura administrativa do sistema
socioeducativo do Estado do Ceará que deveriam ter sido preenchidas, na origem, por detentores de cargos
públicos. A perpetuação, por tanto tempo, das contratações reforça sua natureza ordinária e permanente,
evidenciando a inércia administrativa em regularizar a estrutura de pessoal do sistema socioeducativo, em
violação do art. 37, incisos II e IX, da Constituição de 1988. 7. Os princípios da segurança jurídica e da
continuidade do serviço público justificam a modulação dos efeitos da decisão no caso em análise (art. 27 da
Lei nº 9.868/99). 8. Ação direta julgada parcialmente procedente, declarando-se a inconstitucionalidade (i) da
expressão “complementar” do art. 154, inciso XIV, da Constituição do Ceará com efeito ex nunc, para que a
decisão,  no  ponto,  produza  efeitos  a  partir  da  publicação  da  ata  do  julgamento;  e  (ii)  das  Leis
Complementares Estaduais nº 163, de 5 de julho de 2016; nº 169, de 27 de dezembro de 2016; e nº 228, de
17 de dezembro de 2020, garantindo-se a vigência das contratações temporárias celebradas com base nos



citados  diplomas até  que expirem seus prazos  de  duração,  após  os  quais  deverá  o  Estado do Ceará
preencher os quadros de seu Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo com servidores aprovados
em concurso público.

(ADI  7057,  Relator(a):  DIAS  TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  09-12-2024,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 11-12-2024 PUBLIC 12-12-2024)

Ementa: Direito Constitucional E Administrativo. Ação Direta De Inconstitucionalidade. Agravo Regimental No
Recurso Extraordinário com agravo. Contratação Temporária De Professores. Lei Municipal Nº 3.284, de
2020, De Novo Hamburgo/RS. Suprimento de Vagas na Educação Básica Durante A Pandemia de Covid-19.
Excepcionalidade  E  Necessidade  Temporária  Demonstradas.  Interpretação  Conforme.  Restrição  Da
Produção  De  Efeitos  Ao  Período  Da  Pandemia.  I.  Caso  em  exame  1.  Representação  de
inconstitucionalidade ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul contra a Lei Municipal
nº 3.284, de 2020, do Município de Novo Hamburgo, que autorizou a contratação temporária de professores
para a rede pública de ensino infantil e fundamental em razão da crise causada pela pandemia de Covid-19
e da falta de professores. II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em verificar se a
contratação temporária de professores, prevista na Lei Municipal nº 3.284, de 2020, viola o princípio do
concurso público e os requisitos estabelecidos no art.  37, inc. IX, da Constituição da República, e se a
ausência  de  limitação  temporal  para  a  vigência  da  referida  Lei  compromete  sua  constitucionalidade.
III. Razões de decidir 3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema nº 612 da Repercussão Geral,
estabeleceu que a contratação temporária de servidores públicos deve atender a alguns requisitos, incluindo
previsão  legal  específica,  prazo  determinado,  necessidade  temporária,  interesse  público  excepcional  e
indispensabilidade da contratação. 4. A contratação temporária de professores, autorizada pela Lei Municipal
nº 3.284, de 2020, atende aos requisitos constitucionais de excepcionalidade e necessidade temporária,
conforme demonstrado pela grave situação do sistema educacional do município em razão da pandemia,
além da impossibilidade de nomeação de servidores  efetivos  durante  a  vigência  da  Lei  Complementar
nº 173, de 2020, que impedia novas nomeações em cargos criados. 5. Embora a ausência de prazo de
vigência para a lei tenha sido apontada pelo Ministério Público como fundamento de inconstitucionalidade, o
entendimento consolidado do STF é de que a lei de contratação temporária deve prever prazo determinado
para os contratos e não necessariamente para sua própria vigência. 6. No entanto, para evitar interpretações
que possam perpetuar contratações temporárias indevidas, a Lei Municipal nº 3.284, de 2020, deve ser
interpretada em conformidade com a Constituição, com a restrição de seus efeitos ao período da pandemia
da Covid-19 e suas consequências imediatas, conforme o art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 2020.
IV.  Dispositivo e tese 7.  Agravo regimental  parcialmente provido,  para dar interpretação conforme à Lei
nº 3.284, de 2020, do Município de Novo Hamburgo/RS, restringindo sua produção de efeitos ao período da
pandemia de Covid-19 e suas consequências imediatas. Dispositivos relevantes citados: CRFB/1988, art. 37,
inc. IX; EC nº 106, de 2020, art. 3º. Jurisprudência relevante citada: STF, RE nº 658.026-RG/MG, Rel. Min.
Dias Toffoli, Tema RG nº 612 (2014); STF, ADI nº 5.267/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes (2016).

(ARE  1506211  AgR,  Relator(a):  ANDRÉ  MENDONÇA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  19-11-2024,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 04-12-2024  PUBLIC 05-12-2024)

Ementa:  RECURSOS  EXTRAORDINÁRIOS  EM  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE
ESTADUAL. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 6.901/2014 DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. ARTIGO 37, IX, DA CRFB/88. NORMA DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. ARTIGO 77, XI, DA
CONSTITUIÇÃO  FLUMINENSE.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE
PÚBLICO.  REPERCUSSÃO  GERAL  DO  TEMA  JÁ  RECONHECIDA.  TEMA  612.  REQUISITOS  DE
TEMPORARIEDADE  E  EXCEPCIONALIDADE.  PREVISÃO  GENÉRICA  E  ABRANGENTE.
INCONSTITUCIONALIDADE  DE  PREVISÃO  EXEMPLIFICATIVA  E  GENÉRICA  DE  HIPÓTESES  QUE
ENSEJAM  A  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.  PROVIMENTO  DO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO
INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA LOCAL. 1. “Nos termos do art. 37, IX,
da Constituição Federal, para que se considere válida a contratação temporária de servidores públicos, é
preciso  que:  a)  os  casos  excepcionais  estejam  previstos  em  lei;  b)  o  prazo  de  contratação  seja
predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público seja excepcional; e) a contratação
seja indispensável, sendo vedada para os serviços ordinários permanentes do Estado que estejam sob o



espectro das contingências normais da Administração” (RE 658.026, rel.  min.  Dias Toffoli,  Tema 612 da
Repercussão  Geral,  Tribunal  Pleno,  DJe  de  31/10/2014).  2.  In  casu,  o  acórdão  recorrido  assentou  a
inconstitucionalidade das alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “h”do inciso VIII do § 1º do artigo 2º da Lei impugnada,
mercê  de  se  tratar  de  serviços  ordinários  e  permanentes  do  Estado,  o  que  inviabiliza  a  contratação
temporária, em consonância com os parâmetros fixados por esta Corte (artigo 37, IX, da CRFB/88). 3. Ao
representar previsão genérica e exemplificativa, exsurge inconstitucional a expressão “especialmente” do
inciso VIII  do § 1º do artigo 2º do ato normativo questionado, por ofensa ao artigo 37, IX, da CRFB/88
(reproduzido no artigo 77, XI, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro), que exige que as hipóteses
excepcionais,  temporárias  e  específicas  de  contratação  temporária  sejam previstas  em lei.  4.  Recurso
extraordinário interposto pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP/RJ) provido. Recursos
extraordinários interpostos pelo Estado do Rio de Janeiro e pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro (ALERJ) desprovidos.

(RE 1186735, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25-04-2023, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-s/n DIVULG 07-06-2023 PUBLIC 09-06-2023)

BLOCO DE CONSTITUCIONALIDADE

Com efeito, no que concerne ao primeiro desses elementos (elemento conceitual), cabe ter presente que a
construção do significado de Constituição permite, na elaboração desse conceito, que sejam considerados
não  apenas  os  preceitos  de  índole  positiva,  expressamente  proclamados  em  documento  formal  (que
consubstancia  o  texto  escrito  da  Constituição),  mas,  sobretudo,  que  sejam  havidos,  igualmente,  por
relevantes, em face de sua transcendência mesma, os valores de caráter suprapositivo, os princípios cujas
raízes mergulham no direito natural e o próprio espírito que informa e dá sentido à Lei Fundamental do
Estado.  Não  foi  por  outra  razão  que  o  STF,  certa  vez,  e  para  além  de  uma  perspectiva  meramente
reducionista, veio a proclamar – distanciando-se, então, das exigências inerentes ao positivismo jurídico –
que a Constituição da República, muito mais do que o conjunto de normas e princípios nela formalmente
positivados, há de ser também entendida em função do próprio espírito que a anima, afastando-se, desse
modo, de uma concepção impregnada de evidente minimalismo conceitual (...).  É por tal motivo que os
tratadistas – (...) –, em vez de formularem um conceito único de Constituição, costumam referir-se a uma
pluralidade de acepções, dando ensejo à elaboração teórica do conceito de bloco de constitucionalidade,
cujo significado – revestido de maior ou de menor abrangência material – projeta-se, tal seja o sentido que
se  lhe  dê,  para  além  da  totalidade  das  regras  constitucionais  meramente  escritas  e  dos  princípios
contemplados, explícita ou implicitamente, no corpo normativo da própria Constituição formal, chegando a
compreender normas de caráter infraconstitucional, desde que vocacionadas a desenvolver, em toda a sua
plenitude, a eficácia dos postulados e dos preceitos inscritos na Lei Fundamental, viabilizando, desse modo,
e em função de perspectivas conceituais mais amplas, a concretização da ideia de ordem constitucional
global.  (...)  Veja-se, pois,  a importância de compreender-se, com exatidão, o significado que emerge da
noção  de  bloco  de  constitucionalidade  –  (...)  –,  pois  dessa  percepção  resultará,  em  última  análise,  a
determinação do que venha a ser o paradigma de confronto, cuja definição mostra-se essencial, em sede de
controle de constitucionalidade, à própria tutela da ordem constitucional. E a razão de tal afirmação justifica-
se por  si  mesma,  eis  que a delimitação conceitual  do que representa o parâmetro de confronto é que
determinará a própria noção do que é constitucional ou inconstitucional, considerada a eficácia subordinante
dos  elementos  referenciais  que  compõem  o  bloco  de  constitucionalidade.
[ADI 2.971 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 6-11-2014, P, DJE de 13-2-2015.]

CAUSA DE PEDIR ABERTA

EMENTA AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  RESOLUÇÃO  DA DIRETORIA COLEGIADA
(RDC) DA ANVISA Nº 14/2002. PROIBIÇÃO DA IMPORTAÇÃO E DA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
FUMÍGENOS  DERIVADOS  DO  TABACO  CONTENDO  ADITIVOS.  EMPATE  DECISÓRIO.  PEDIDO  DE
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADO IMPROCEDENTE, SEM EFEITO VINCULANTE
E EFICÁCIA ERGA OMNES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO ADVOGADO-GERAL
DA  UNIÃO.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  REJEITADA.  PRETENSÃO  DE  CONFERIR  EFEITO

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7758406


VINCULANTE  E  EFICIÁCIA ERGA OMNES  À  DECISÃO.  INVIABILIDADE.  COERÊNCIA DECISÓRIA.
PRETENSÃO DE REABERTURA DO DEBATE PARA EXAME DE CONSTITUCIONALIDADE À LUZ DE
NOVOS  PARÂMETROS  DE  CONTROLE.  INVIABILIDADE.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  EMBARGOS  DE
DECLARÇÃO REJEITADOS. 1. Este Supremo Tribunal Federal formou precedente e definiu interpretação no
sentido da legitimidade recursal do Advogado-Geral da União em ação de controle de constitucionalidade,
dado o caráter de sua atuação na jurisdição constitucional objetiva. ADI 3150-ED, Rel. Min. Roberto Barroso,
Pleno,  j.  20.4.2020,  DJe  20.5.2020.  Aplicação  do  precedente.  Preliminar  rejeitada.  2.  Mostram-se
juridicamente  inviáveis  embargos  de  declaração que pretendem a alteração do juízo  de  improcedência
desprovido de efeito vinculante e eficácia erga omnes. Diante de impasse inaugurado por empate decisório,
na hipótese de não se alcançar o voto da maioria absoluta nas ações diretas, quer pela constitucionalidade,
quer  pela  inconstitucionalidade do ato  impugnado,  chega-se a  juízo de improcedência,  mas sem efeito
vinculante  e  eficácia  erga  omnes.  Solução  interpretativa  anteriormente  definida.  ADIs  4167  (Rel.  Min.
Joaquim Barbosa, Pleno, j. 27.4.2011, DJe 24.8.2011) e 4066 (Pleno, j. 24.8.2017, DJe 07.3.2018, sob a
minha  relatoria).  Manutenção  da  coerência  decisória.  Compatibilidade  da  solução  com  a  função
desempenhada por esta Suprema Corte.  Definição da interpretação constitucional  e unidade do Direito.
3. Não comporta acolhida pretensão recursal inovatória dos parâmetros de controle de constitucionalidade.
A técnica da causa de pedir aberta autoriza o Plenário a considerar outras normas constitucionais no exame
de constitucionalidade, mas não confere aos interessados a faculdade de reabrir a discussão do mérito à luz
de parâmetros  de  controle  não invocados a  tempo e  modo.  4.  Embargos  de  declaração conhecidos  e
rejeitados.
(ADI  4874  ED,  Relator(a):  ROSA  WEBER,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  09-03-2022,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 16-03-2022 PUBLIC 17-03-2022)

AMICUS CURIAE NÃO PODE RECORRER

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR AMICI CURIAE. CONTROLE ABSTRATO DE
CONSTITUCIONALIDADE.  AÇÃO  DIRETA  DE  CONSTITUCIONALIDADE.  ILEGITIMIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO DOS EMBARGOS. 1. A jurisprudência do STF fixou-se no sentido de que as entidades
que participam dos processos objetivos de controle de constitucionalidade na condição de amici  curiae,
ainda  que  aportem aos  autos  relevantes  informações  ou  dados  técnicos,  não  possuem a  legitimidade
recursal para opor embargos de declaração. 2. Embargos de declaração não conhecidos.
(ADC 49  ED-ED,  Relator(a):  EDSON FACHIN,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 30-10-2023,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 22-11-2023 PUBLIC 23-11-2023)

Ementa:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI
COMPLEMENTAR  102/2008  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS.  EDIÇÃO  DE  NORMAS  SOBRE
PRESCRIÇÃO  E  DECADÊNCIA APLICÁVEIS  NO  ÂMBITO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  ESTADUAL.
AUSÊNCIA DE  LEGITIMIDADE  RECURSAL DE  AMICUS  CURIAE.  EMBARGOS  NÃO  CONHECIDOS.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A jurisprudência
do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL consolidou-se no sentido de que amicus curiae não possui legitimidade
para interpor recursos em sede de controle abstrato de constitucionalidade.  Precedentes.  2.  O acórdão
embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia
veiculada na inicial, ausentes os vícios apontados pelos Embargantes. 3. Embargos de declaração não se
prestam a veicular inconformismo com a decisão tomada, nem permitem que as partes impugnem a justiça
do que foi decidido ou suscitem matéria alheia ao objeto do julgamento, pois tais objetivos são alheios às
hipóteses  de  cabimento  típicas  do  recurso  (art.  1.022  do  CPC/2015).  4.  A contradição  que  autoriza  o
acolhimento  dos  aclaratórios  é  aquela  interna,  havida  entre  a  fundamentação  e  o  dispositivo  ou  entre
fragmentos da decisão embargada, e não o descompasso entre a conclusão adotada pelo Tribunal e o
entendimento apresentado pela parte. 5. Embargos de Declaração da Associação Nacional do Ministério
Público de Contas – AMPCON não conhecidos. Embargos de Declaração opostos pelo Procurador-Geral da
República rejeitados.
(ADI  5384  ED,  Relator(a):  ALEXANDRE  DE  MORAES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  03-11-2022,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-231 DIVULG 14-11-2022 PUBLIC 16-11-2022)



TRIBUNAL DE CONTAS E IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

EMENTA:  REPERCUSSÃO  GERAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO.  TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL.  CONSTATAÇÃO  DE  IRREGULARIDADES  EM  EXECUÇÃO  DE  CONVÊNIO
INTERFEDERATIVO. IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E MULTA A EX-PREFEITO. COMPETÊNCIA DA CORTE DE
CONTAS.  TEMAS  157  E  835  DA  REPERCUSSÃO  GERAL.  DELIMITAÇÃO.  CONTROLE  EXTERNO
EXERCIDO  COM  FUNDAMENTO  NOS  ARTIGOS  70,  71  E  75  DA CONSTITUIÇÃO  DA REPÚBLICA.
APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS QUE NÃO SE SUBMETE A POSTERIOR JULGAMENTO
OU APROVAÇÃO DO ATO PELO PODER LEGISLATIVO LOCAL. CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL
DOTADA DE REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.  AGRAVO  CONHECIDO  PARA NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
1. No âmbito da tomada de contas especial, é possível a condenação administrativa de Chefes dos Poderes
Executivos  municipais,  estaduais  e  distrital  pelos  Tribunais  de  Contas,  quando  identificada  a
responsabilidade  pessoal  em face  de  irregularidades  no  cumprimento  de  convênios  interfederativos  de
repasse de verbas, sem necessidade de posterior julgamento ou aprovação do ato pelo respectivo Poder
Legislativo. 2. Recurso extraordinário com agravo desprovido.
(ARE  1436197  RG,  Relator(a):  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  18-12-2023,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-039 DIVULG 29-02-2024 PUBLIC 01-03-2024)

TRIBUNAL DE  CONTAS  NÃO  DECIDE  SOBRE  INELEGIBILIDADE  DE  CHEFE  DO
EXECUTIVO

DIREITO ELEITORAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO-PARADIGMA DO TEMA 1.304. Não
compete aos Tribunais de Contas, no exercício de sua competência constitucional de fiscalização, decidir
acerca da inelegibilidade de chefes do Poder Executivo. Questão em discussão: A questão em discussão
consiste em saber se é compatível com a Constituição Federal a incidência do § 4º-A do artigo 1º da LC
64/1990 aos casos em que o julgamento de contas de chefe do Poder Executivo seja de competência do
Poder Legislativo, ou se sua aplicação deve limitar-se aos julgamentos de contas de gestores públicos por
Tribunais de Contas. Razões de decidir: 1. Cabe ao Tribunal de Contas apenas apreciar, mediante parecer
prévio, sem conteúdo deliberativo, as contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo. A competência para
julgar essas contas fica a cargo do Congresso Nacional – por força do art. 49, inciso IX, da Constituição –,
cuja apreciação não se vincula ao parecer do Tribunal de Contas, ou das respectivas Câmaras Municipais,
no caso dos prefeitos. 2. A competência para julgamento das contas anuais dos prefeitos, eleitos pelo povo,
é do Poder Legislativo (art. 71, I, da CF), órgão constituído por representantes democraticamente eleitos
para averiguar, além da sua adequação orçamentária, sua destinação em prol dos interesses da população
ali representada. 3. O parecer dos Tribunais de Contas é meramente opinativo, não sendo apto a produzir
inelegibilidade. No julgamento das contas anuais do prefeito, não há julgamento do próprio prefeito, mas
deliberação  sobre  a  exatidão  da  execução  orçamentária  do  município.  4.  Assim,  considerando  que  os
julgamentos  de  contas  realizados  pelo  Poder  Legislativo  não  se  destinam  à  imputação  de  débito  ou
imposição de multa, entendo correta a interpretação conforme à Constituição feita pelo TSE ao disposto no
§ 4º-A do art. 1º da LC 64/1990, para restringir sua aplicação aos casos de julgamento de contas de gestores
públicos pelos Tribunais de Contas. Fica afastada, portanto, a exceção nele prevista (não incidência de
inelegibilidade) para os casos de julgamentos de contas realizados pelo órgão central do Poder Legislativo.
5. Observância dos temas 157 (RE 729.744, de minha relatoria, DJe 23.8.2017), 835 (RE 848.826, Rel. Min.
Luís Roberto Barroso, Red. do acórdão Min. Ricardo Lewandowski, DJe 24.8.2017) e 1.287 (ARE 1.436.197,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe 1º.3.2024), todos da sistemática da repercussão geral. Dispositivo e tese: Negado
provimento ao recurso extraordinário.  Tese de repercussão geral  do tema 1.304,  firmada nos seguintes
termos:  “É correta a interpretação conforme à Constituição no sentido de que o disposto no § 4º-A do
art.  1º da LC 64/90 aplica-se apenas aos casos de julgamento de gestores públicos pelos Tribunais de
Contas”.
(RE  1459224,  Relator(a):  GILMAR  MENDES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  16-09-2024,  PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-s/n DIVULG 19-09-2024 PUBLIC 20-09-2024)



CONSELHEIRO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTOS  E  SUBSÍDIOS  IGUAIS  A
DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Ementa: Direito Constitucional. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Conselheiros e Auditores de Tribunal de
Contas. Remuneração de auditor do tribunal de contas no desempenho da função de conselheiro. 1. Ação
direta  de  inconstitucionalidade  que  impugna  normas  estaduais,  ao  argumento  de  que  estabelecem
vinculação  remuneratória  entre  conselheiros  de  Tribunais  de  Contas  e  Ministros  do  Supremo  Tribunal
Federal e entre auditores e conselheiros de Tribunais de Contas. 2. Pelo princípio da simetria, devem os
conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados perceber os mesmos vencimentos dos Desembargadores
de Tribunal de Justiça, a teor dos arts. 73, § 3º, e 75 da CF. Precedentes. 3. Não há inconstitucionalidade na
norma que prevê que o subsídio mensal dos auditores será de noventa inteiros por cento do subsídio mensal
dos  conselheiros  do  Tribunal  de  Contas.  Isso  porque,  quando não estão  em substituição,  os  auditores
desempenham as mesmas funções judicantes dos conselheiros – presidem a instrução de processos, são
relatores naturais de processos de órgãos e ministérios a eles vinculados, autorizam auditorias, determinam
inspeções, diligências, citações, entre outros – com a única diferença de que não compõem o colegiado.
Trata-se de carreira que possui previsão constitucional específica, não se tratando de hipótese de vinculação
remuneratória  vedada  constitucionalmente.  4.  Pedido  julgado  parcialmente  procedente,  com fixação  de
interpretação  conforme  a  Constituição  Federal  do  art.  1º  da  Lei  nº  13.573/2015,  do  Estado  de  Santa
Catarina,  no sentido de que os Conselheiros do Tribunal  de Contas fazem jus ao mesmo subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.
(ADI  6962,  Relator(a):  ROBERTO  BARROSO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  22-08-2022,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-177 DIVULG 02-09-2022 PUBLIC 05-09-2022)

PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  CONDENADO  POR  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA
QUANDO ERA PREFEITO NÃO PODE EXERCER A FUNÇÃO ELEITORAL

EMENTA MANDADO DE SEGURANÇA.  ATO DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
(CNMP).  PROMOTOR DE JUSTIÇA CONDENADO PELA PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO QUANDO NO
EXERCÍCIO DO CARGO ELETIVO DE PREFEITO MUNICIPAL. INCOMPATIBILIDADE COM O EXERCÍCIO
DAS FUNÇÕES ELEITORAIS. ART. 1º, § 1º, INC. III, AL. “C”, DA RESOLUÇÃO Nº 30, DE 2008, DO CNMP.
COMPETÊNCIA DO CNMO:  ART.  130-A,  §  2º,  INC.  II,  DA CRFB.  AUSÊNCIA DE INJURICIDADE OU
IRRAZOABILIDADE MANIFESTA.  DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.  I.  Caso  em exame 1.  Mandado de
segurança impetrado contra ato do CNMP que destituiu o impetrante da função de Promotor de Justiça junto
à Justiça Eleitoral em Alagoas. II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se ao
caso do impetrante é aplicável o disposto na al. “c” do inc. III do § 1º do art. 1º da Resolução nº 30, de 2008,
do CNMP, com a redação dada pela Resolução nº 182, de 7 de dezembro de 2017. São trazidas duas
alegações para justificar a pretensão: (i) a norma utilizada pelo CNMP para julgamento do caso concreto
está eivada de indevida retroatividade, pois aplicada somente para prejudicar membro do Ministério Público
pela existência de processo relativo a fatos muito anteriores (2005 – 2008) a sua vigência (2017); e (ii) , em
razão do disposto na Resolução nº 30, de 2008, do CNMP, somente se poderia cogitar da validade da
limitação  que  lhe  foi  imposta  pelo  Conselho  demandado  se  o  processo  ou  a  condenação  por  ato  de
improbidade administrativa versasse sobre ato praticado no exercício da função de membro do Ministério
Público, e não em situações como a presente, na qual a imputação pela prática de ato de improbidade
administrativa envolve ato levado a cabo no exercício de outra função, mais especificamente a função/cargo
público de prefeito municipal. III. Razões de decidir 3. O excepcional controle jurisdicional dos atos do CNMP
somente se justifica em hipóteses de flagrante ilegalidade ou teratologia, entre as quais: (i) inobservância do
devido  processo  legal;  (ii)  exorbitância  de  suas  atribuições  e  (iii)  injuridicidade  ou  manifesta  falta  de
razoabilidade de seus atos. Precedentes. 4. A Resolução nº 30, de 2008, do CNMP, estabelece requisitos e
impedimentos para o exercício da função de Promotor de Justiça junto à Justiça Eleitoral  em 1º Grau,
garantindo observância, entre outros, a princípios constitucionais como o da isonomia, da impessoalidade e
da moralidade. Esse proceder do CNMP, em similitude com o que verificado e consignado no julgamento da
ADI nº 7.331, contribui para a constituição, no âmbito do Ministério Público atuante junto à Justiça Eleitoral
de 1º Grau, de um ambiente oxigenado pelas noções de ética pública, integridade e probidade, contribuindo,



assim, para a concretização do direito fundamental à boa administração. 5. A norma questionada nesta ação
data de 2017. O impetrante, em março de 2021, muito depois do seu advento, foi condenado pela prática de
ato de improbidade administrativa.  O impedimento estabelecido pelo CNMP para o exercício de função
eleitoral  perante  a  Justiça  Eleitoral  de  primeira  instância  é  a  existência  de  condenação  ou  processo
administrativo ou judicial, nos termos tratados na Resolução nº 30, de 2008, e não a data ou momento da
prática  dos  ilícitos  eventualmente  processados  ou  a  partir  dos  quais  proferida  sentença  condenatória.
Ausência de aplicação retroativa da norma. 6. Condicionar o impedimento tratado na Resolução nº 30, de
2008,  do  CNMP,  a  atos  de  improbidade  administrativa  perpetrados  apenas  no  exercício  do  cargo  de
Promotor de Justiça, importa em conferir interpretação restritiva ao dispositivo normativo examinado que não
se coaduna com o princípio da probidade. IV. Dispositivo 7. Denegação da segurança.
(MS 39506,  Relator(a):  ANDRÉ MENDONÇA,  Segunda  Turma,  julgado  em 17-02-2025,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 08-04-2025  PUBLIC 09-04-2025)

MUDANÇA  DE  REGIME  DE  EMPREGADO  PÚBLICO  DE  CELETISTA  PARA
ESTATUTÁRIO

EMENTA Embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental  em mandado de
segurança.  Direito  administrativo.  Anistia  (Lei  nº  8.878/94).  Ex-empregado  reintegrado  à  Administração
Pública. Mudança de regime jurídico de celetista para estatutário. Aposentadoria. Revisão de ofício pelo
Tribunal de Contas da União (TCU). Impossibilidade. Violação da regra do concurso público (art. 37, inciso II,
da CF/88).  Flagrante inconstitucionalidade.  Ausência dos pressupostos de embargabilidade previstos no
art. 1.022 do CPC. Rejeição. 1. Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão mediante o
qual foram acolhidos, com efeitos infringentes, os aclaratórios interpostos pela União e, por conseguinte,
denegada a segurança postulada no presente mandamus, em razão da flagrante inconstitucionalidade do
ato de transposição do regime dos impetrantes de celetista para estatutário.  2. Conforme assentado no
acórdão embargado, a reintegração de empregado público anistiado deve ser feita mediante observância do
regime jurídico ao qual  estava submetido à época de sua admissão.  No caso,  os impetrantes estavam
submetidos ao regime celetista, estando correto o ato que os reintegrou à Administração, mantendo-os no
mesmo  regime.  3.  A  manifesta  inconstitucionalidade  da  transposição  de  regime  jurídico  sem  prévia
aprovação em concurso público  afasta  a  aplicação do art.  54 da Lei  nº  9.784/99,  permitindo-se que a
Administração reveja o ato inconstitucional a qualquer tempo, não sendo possível reconhecer, na espécie, a
decadência. Precedentes. 4. No que concerne à manutenção da aposentadoria dos embargantes no regime
estatutário, tal providência consistiria, na prática, na reforma do que foi decidido no acórdão embargado,
objeto  que  ultrapassa  as  hipóteses  de  cabimento  dos  aclaratórios.  5.  Tendo  em vista  a  ausência  dos
pressupostos de cabimento dos embargos de declaração, impõe-se sua rejeição, nos termos do art. 1.022
do CPC. 6. Embargos de declaração rejeitados.
(MS  33702  AgR-ED-ED,  Relator(a):  DIAS  TOFFOLI,  Segunda  Turma,  julgado  em  25-03-2024,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 09-04-2024 PUBLIC 10-04-2024)
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